
ACTA Nº 40 

 

--------Aos onze dias do mês de Maio do ano dois mil e dez pelas vinte e  uma hora, 

reuniu em sessão extraordinária, na sede da Junta de Freguesia da Vila de Alvarães, a 

Assembleia de Freguesia presidida pelo Sr. Marcial Passos, encontrando-se presentes os 

seguintes membros: Sr. Jaques Torres, Sra. Joana Coutinho, Sr. José Miranda, Sr. Rui 

Santos (em substituição da Sra. Maria da Graça Pereira tendo esta justificado a sua 

ausência), Sr. Fernando Martins Sra. Maria Helena Santos, Sra. Ivone Cruz, e o Sr. 

Armando Faria.---------------------------------------------------------------------------------------

--------Também estiveram presentes os membros do executivo da Junta de Freguesia.----

--------A sessão tinha a seguinte ordem de trabalhos:-------------------------------------------

--------Aprovação do Relatório de Contas 2009.-------------------------------------------------

--------O Presidente da Assembleia de Freguesia deu a palavra a Sra. Maria Helena 

Santos, que referiu que relativamente as deliberações os valores encontravam-se na 

última acta do antigo executivo. Referiu ainda que o valor das deliberações deixadas era 

no valor cerca de €23.000 (vinte e três mil euros) e que já tinham sido deliberados 

€21.000 (vinte e um mil euros) estando assim a dívida deixada quase paga.----------------

--------O Sr. Armando Faria referiu que a Junta cometeu uma gafe, pois o Presidente da 

Assembleia de Freguesia tem o direito de desempate e deveria-o ter usado, pois assim 

seria desnecessário esta assembleia extraordinária e os seus custos inertes.-----------------

--------O Sr. Presidente da Assembleia de Freguesia referiu que quanto ao desempate 

poderia ter feito mas não o fez, pois não queria altera a opinião dos membros.-------------

--------O Sr. Jaques Torres respondeu, que quanto à interrogação do Sr. Armando Faria, 

se executivo aprovou as contas, o parecer dos membros da Assembleia não têm que ser 

coincidente com o de o executivo. Referiu ainda, que aquilo que o surpreendeu na não 

aprovação das contas, foi que cerca 92% das despesas foram realizadas pelo antigo 

Executivo assim como as deliberações e partiu da boa fé que deveriam votar a favor.----

--------A Sra. Maria Helena Santos referiu que em relação às receitas de capital o rubrica 

foi alterada, em relação aquilo que tinha sido deixado.-----------------------------------------

--------O Sr. Armando Faria colocou a hipótese de numa Assembleia que não estivesse 

ninguém do antigo executivo, quem podia votar? ----------------------------------------------

--------Tendo o Sr. Jaques Torres respondido que não se pode ir por suposições, porque 

todo o anterior executivo da Junta faz parte da Assembleia actual.---------------------------



--------O Sr. Fernando Martins referiu que as contas não são dele nem de ninguém mas 

sim da Junta de Freguesia.--------------------------------------------------------------------------

--------A Sra. Presidente da Junta de Freguesia referiu que desconhece a deliberação no 

valor de €21.000 (vinte e um mil euros) e agradece a informação que a Sra. Maria 

Helena Santos vai passar.---------------------------------------------------------------------------

--------Colocada á votação, o Relatório de Contas de 2009 foi aprovado com 5 votos a 

favor e 4 abstenções dos membros do Partido Socialista.--------------------------------------

--------Foi apresentado a seguinte declaração de voto pelos elementos que votaram a 

favor “Os membros eleitos pela coligação PSD e CDS-PP, votam a favor da aprovação 

o Relatório de Gestão e Conta de Gerência referente ao ano 2009, considerando a 

seguinte declaração de voto:-----------------------------------------------------------------------

--------“Abstemo-nos de toda e qualquer responsabilidade referente às contas do 

período de 1 de Janeiro de 2009 a 30 de Outubro de 2009, visto só termos tomado 

posse nesse mesmo dia. Aprovando o Relatório de Contas e a Conta de Gerência no 

período compreendido de 31 de Outubro a 31 de Dezembro de 2009.-----------------------

--------Realçando que o antigo executivo foi responsável por cerca de 98% das 

Despesas de Capital e cerca de 87% das Despesas Correntes do ano de 2009, e 

acrescentando que de acordo com a Lei de Organização e Processo do Tribunal de 

Contas Lei n.º 98/1997, por determinação do n.º 2 do artigo 52º quando dentro de um 

ano económico houver substituição da totalidade dos membros da Junta de Freguesia, 

as contas serão prestadas em relação a cada gerência.”--------------------------------------

--------O Sr. Fernando Martins apresentou também uma declaração de voto oral 

referindo que “no mês de Novembro e Dezembro a Junta recebeu duas tranches de uma 

deliberação no valor de €5.000 (cinco mil euros), e esta deliberação devia reflectir no 

pagamento aos fornecedores”.----------------------------------------------------------------------

--------De seguida a Presidente da Junta de Freguesia esclareceu sobre as actividades 

desenvolvidas pela Comissão de acompanhamento do aterro sanitário.----------------------

--------O Sr. Fernando Martins queixou-se que não estava ninguém na Assembleia 

Municipal. Pediu que ficasse anexada á acta o artigo do Jornal de Notícias do passado 

domingo.----------------------------------------------------------------------------------------------

--------No espaço reservado ao público o Sr. José Joaquim Faria interviu referindo 

vários pontos: sendo da opinião que as contas deveriam ser aprovadas na última 

Assembleia; questionou os custos para o erário público desta Assembleia 

Extraordinária; pediu que as actas continuassem a ser disponibilizadas na internet; 



questionou se as reuniões da Junta também irão ser gravadas; e tendo sido alterado o 

regimento porque não está disponibilizado na internet; também sugere que deveriam ser 

publicitadas as reuniões da Junta, sugerindo também que o esclarecimento da última 

Assembleia Extraordinária poderia ter sido esclarecido na Assembleia Ordinária de 

Abril e questionou novamente as gravações.-----------------------------------------------------

--------O Sr. José Coutinho é da opinião que as reuniões extraordinárias não tem período 

antes da ordem do dia nem espaço aberto ao público. Questionou o anterior Presidente 

da Assembleia da Freguesia o Sr. José Joaquim Faria, que enquanto exercia essa função 

foi-lhe solicitado várias vezes pelos membros da oposição para acrescentar vários 

assuntos á ordem de trabalhos que raramente foram aceites. Considera lamentável que 

os actuais membros da oposição não tenham votado a favor das Contas do último ano 

do seu mandato. --------------------------------------------------------------------------------------

--------De seguida o Sr. Jaques Torres agradeceu a intervenção do Sr. José Faria. 

Pedindo que ajuda-se a corrigir o que está menos bem, referindo que gostaria d ver 

muito mais gente nas Assembleias. Quanto à publicidade das reuniões mensais do 

antigo executivo da Junta de Freguesia não se lembra destas serem anunciadas nas 

missas.-------------------------------------------------------------------------------------------------

--------O Sr. Fernando Martins referiu que deveria ser feito um regulamento para as 

Taxas. Referiu também que a Junta de Freguesia ainda não falou com as associações 

desportivas.-------------------------------------------------------------------------------------------

--------Tendo o Sr. José Coutinho respondido que, quando fazia parte da ADCA e da 

Associação de Cicloturismo nunca foi convidado para nenhuma reunião pelo antigo 

executivo e questionou também qual foi o donativo deliberado para estas associações. 

Aproveitou também para elogiar a Sra. Presidente da Junta de Freguesia pela 

intervenção na Assembleia Municipal, coisa que o antigo Presidente da Junta de 

Freguesia, Fernando Martins, nunca tinha feito. ------------------------------------------------

--------No final foi posta á aprovação a acta em minuta que foi lida e aprovada por  

unanimidade.------------------------------------------------------------------------------------------

--------Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a sessão pelas vinte e três horas, 

da qual se exarou a presente acta que vai ser assinada pelo Presidente da Assembleia e 

pelo Secretário que lavrou a acta.------------------------------------------------------------------

--------Presidente: Marcial Araújo Passos---------------------------------------------------------

--------Secretário: Jaques Araújo Torres---------------------------------------------------------- 

 


